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REQUERIMENTO Nº 2652/2025.      

 

AUTOR: VEREADOR FELLIPE MEDEIROS SILVA 

REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILEIA 

FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – DAVID 

TAYAH, E AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – 

PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PARA A COMUNIDADE BRAGA, LOCALIZADA NO LAGO DO 

PIRANHA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras;  

A presente propositura tem por objetivo solicitar a implantação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) 

na Comunidade Braga, localizada no Lago do Piranha, zona rural do município de Manacapuru. A 

comunidade em questão enfrenta sérias dificuldades no acesso a serviços básicos de saúde, o que 

compromete diretamente a qualidade de vida, o bem-estar e a segurança sanitária dos moradores. 

Atualmente, os residentes da Comunidade Braga precisam se deslocar por longas distâncias para receber 

atendimento médico, o que, além de oneroso, muitas vezes inviabiliza o acompanhamento adequado de 

doenças, a realização de consultas preventivas e o acesso a medicamentos essenciais. 

Diante dessa realidade, a implantação de uma UBS é uma medida urgente e necessária para garantir o 

atendimento digno e contínuo à população local. A presença de uma unidade de saúde próxima permitirá 

não apenas o tratamento, mas principalmente a prevenção de doenças, promovendo melhorias 

significativas na saúde pública da comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru 25 de setembro de 2025.   

  

 

                                       

                                             Ver. FELLIPE MEDEIROS SILVA 

 


